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DECRETO Nº 5.120, DE 18 DE MAIO DE 2021. 
 

“Autoriza o retorno ao trabalho 
presencial de servidores já imunizados 
com a segunda dose da vacina contra a 
Covid-19, e dá outras providências” 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando que o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, reconheceu a 

ocorrência do Estado de Calamidade Pública no País;  

Considerando que foi reconhecido o Estado de Calamidade Pública pelo Governo 

Estadual de São Paulo, por meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020;  

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 4.980, de 19 de março de 2020, que 

suspendeu as visitas aos idosos residentes nas Instituições de Longa Permanência 

(ILPIs) e Casas de Repouso deste Município; 

Considerando que o Decreto Municipal nº 5.111, de 9 de abril de 2021, manteve a 

declaração do Estado de Calamidade Pública no Município de Carapicuíba;  

Considerando o avanço da imunização contra a Covid-19 no Estado de São Paulo;  

Considerando a quantidade significativa de servidores municipais já imunizados com a 

segunda dose da vacina contra a Covid-19;  

Considerando a necessidade de atendimento ao interesse público, às necessidades 

desta Administração Pública e às necessidades institucionais do Município; e 

Considerando que vários órgãos desta Administração Municipal estão 

sobrecarregados, devido à falta de pessoal em número suficiente para atender à atual 

demanda dos serviços municipais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, a determinar o retorno ao trabalho presencial de servidores 

anteriormente enquadrados no grupo de risco do Coronavírus, desde que decorridos ao 

menos 21 (vinte e um) dias da imunização do servidor com a segunda dose da vacina 
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contra a Covid-19. 

Art. 2º Fica também autorizado o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, a determinar o retorno imediato ao trabalho presencial de servidores 

anteriormente enquadrados no grupo de risco do Coronavírus, que por sua vontade 

própria, se recusarem a ser imunizados contra a Covid-19. 

Parágrafo único. No caso previsto no caput, o servidor deverá assinar um “termo de 

responsabilidade”, fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura. 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Administração ficará responsável pela convocação 

formal dos servidores, ainda que por meio eletrônico ou telefônico. 

Art. 4º Os servidores, ao serem convocados, deverão apresentar imediatamente ao 

Departamento de Recursos Humanos cópia do cartão de imunização contra a Covid-19. 

Art. 5º Caso o servidor, convocado para o retorno ao trabalho presencial, possua laudo 

médico específico e atualizado com no máximo três meses de sua expedição, atestando 

que não possui condições de retorno às suas atividades presenciais, deverá apresentar  

o mesmo ao Departamento de Recursos Humanos, devendo submeter-se a avaliação 

do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – 

SESMT. 

Art. 6º Os servidores que, quando convocados, não cumprirem o determinado neste 

Decreto, estarão sujeitos às medidas administrativas cabíveis. 

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Município de Carapicuíba, 18 de maio de 2021. 
 
 
 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 
 MARCOS NEVES  

Prefeito 
 
Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado 
no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 
 

RICARDO MARTINELLI DE PAULA 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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